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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

TERMO ADITIVO Nº 01_2025/2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA TED Nº
1420230008 - MAPA-SDA/DTEC/CGAL, QUE
TRATA DO PROJETO TRANSFORMAÇÃO
ORGANIZACIONAL A PARTIR DO
MAPEAMENTO DE VALORES NOS
LABORATÓRIOS FEDERAIS DE DEFESA
AGROPECUÁRIA (REDE LFDA), CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA - SDA/MAPA, E A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE -
FURG.

A SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA/MAPA, com sede no Esplanada dos Ministérios, Bloco D,
em Brasília, DF, CEP 70.043-900, doravante denominada UNIDADE DESCENTRALIZADORA, neste ato
representada pelo Secretário de Defesa Agropecuária Subs!tuto, ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA, e a
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RIO GRANDE - FURG, com sede Av. Itália, s/n – km 8, Campus Carreiros – Rio
Grande, RS CEP 96203-900, doravante denominada UNIDADE DESCENTRALIZADA, neste ato representada
pelo seu Reitor, SUZANE DA ROCHA VIEIRA GONÇALVES, resolvem, com base na Portaria nº 853, de 19 de
janeiro de 2023, e suas alterações, e DECRETOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024, celebrar o presente Termo
Adi!vo ao Termo de Execução Descentralizada nº 1420230008 - MAPA-SDA/DTEC/CGAL, mediante as
seguintes cláusulas:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Adi!vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Execução
Descentralizada TED Nº 1420230008 (SEI 42715317), por mais 04(quatro), meses, a par!r de 01/07/2025
até 30/11/2025 e revisão do Plano de Trabalho, adequando sua prorrogação de vigência, necessária,
nesta ocasião.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. A vigência estabelecida pela Cláusula Quinta do Termo de Execução Descentralizada nº 1420230008 -
MAPA-SDA/DTEC/CGAL, fica prorrogada por mais 4 (quatro)meses, ou seja, tem sua vigência prorrogada
para o dia 30 de novembro de 2025, úl!mo dia para a execução de seu objeto.

3. CLÁUSULA QUARTA - DATA E ASSINATURAS
3.1. E por estarem de acordo, os par#cipes firmam o presente instrumento para que produza seus
regulares e legais efeitos jurídicos.



Brasília, na data das assinaturas

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALLAN ROGERIO DE ALVARENGA, Secretário de Defesa

Agropecuária - Subs!tuto(a), em 18/06/2025, às 18:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suzane da Rocha Vieira Gonçalves, Usuário Externo, em
24/06/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site:
h!ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 43260658

e o código CRC 9A67AC16.

Referência: Processo nº 21000.110155/2022-47 SEI nº 43260658

ALLAN ROGÉRIO DE ALVARENGA
Representante da Unidade Descentralizadora

SUZANE DA ROCHA VIEIRA GONÇALVES
Representante da Unidade Descentralizada


